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De 10 de abril de 1969 

, 
Abre crédito 
peciflca. 

especial na forma que e~ 

Artigo 111 - fica aberto no Departamento da fazen 
da, um crédito especial no valÔr de até NCRS 50.000,00 -
(cinguenta mil cruzeiros novo~), destinado a atender as
despêsas com a aquisição ~e move;s, maquinas e utensÍlios 
diversos, para a inst~laçao da Sede Regional da Cam~anha 
Nacional de Alim~ntaçao Escolar, nesta cidade, despes~s -
essas que, tão logo entre em funcionamento a citada Sede 
Regional serão distribuídas entre 27 cidades além da Ara
raquara, as quais far~o parte d~ Regional e, como tal,Ar~ 
cabendo os seus benef1cios, terao sua parcela nas despe
sas de instalação e de funcionamento. 

, , 
Paragrafo unico - Para atender a abertura do -

crédito referido nêste artigo fica onerado até a importâ~ 
cia de NCRS 50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros novos) o 
supe~avit financeiro verificado no exercÍcio da 1968 lart. 
43, § 111 - item I, da Lei nll 4.320, de 17-3-64). 

Artigo 211 - Esta lei entrará em vigÔr na data -
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 
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